



PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 014 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
AUTOR: EDNALDO FRAGAS DA SILVA


		Denomina Logradouro Público Municipal e dá outras providencias.

		O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

		Art. 1º - Fica a rua conhecida como Rua Eugenio Carpentieri, que liga a Rua Francisco Lima a Rua Aildo Borges de Freitas localizada no Bairro Central do Setor Xavantina, com a seguinte denominação:

		TRAVESSA ARCHIMEDES CARPENTIERI

		Art. 2º - O Poder Público Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da aprovação desta Lei para colocar placa denominativa no local.
		Art. 3º - Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal nº 134 de 21 de setembro de 1.983.

		Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 13 de novembro de 2024.


Ednaldo Fragas da Silva
Vereador



                                                                                               





JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 14 DE 13/NOVEMBRO/2024.
Autor: EDNALDO FRAGAS DA SILVA

Exmos. Senhores Vereadores
		  Venho através de este solicitar o apoio dos nobres Parlamentares, no sentido de aprovarmos o Projeto de Lei nº 14/2024 que Denomina logradouro público municipal, que atendendo ao pedido dos familiares que procurou este Vereador para que mudasse o nome da Rua Eugenio Carpentieri para Archimedes Carpentieri tendo em vista que o Professor Archimedes desenvolveu um belo trabalho, sendo o Presidente da Sociedade Amigos de Ministro João Alberto – SAMJA, movimento desenvolvido para a emancipação de nossa cidade em fevereiro de 1.979, em reuniões constantes sob a luz tênue de um lampião a gás, sendo um instrumento de politização comunitária de reivindicações, muitas com sucesso, como a energia elétrica, o abastecimento de agua, Escola Cel. Vanique, Posto de Saúde entre outros benefícios, e a SMJA funcionou até pouco depois de conseguir o seu maior objetivo que foi finalmente concretizado a Emancipação de nossa cidade através da “Lei 4.176 de 03 de março de 1980,” sancionada pelo Governador Frederico Carlos Soares Campos. Nascia então o Município de NOVA XAVANTINA, englobando os Distritos de Nova Brasília e Ministro João Alberto.
Nova Xavantina-MT, 13 de novembro de 2024.

Ednaldo Fragas da Silva
Vereador
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